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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

GABINETE DO PREFEITO 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

Lei nº 6.135/2024, DE 24 DE ABRIL DE 2024. 
 

CONCEDE TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃO PATOENSE 
AO SR. BENEDITO CLAUDIVINO DA SILVA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO, o Prefeito Constitucional do município de Patos, Estado 
da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por lei. 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica concedido o Título Honorífico de Cidadão Patoense ao Sr. Benedito Claudivino da Silva, pelos 

serviços prestados ao município de Patos-PB. 
 
Art. 2º A homenagem que trata o artigo anterior será concretizada em data a ser fixada, após entendimento 

com o agraciado, e sua entrega terá caráter solene. 
 
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Constitucional de Patos, Estado da Paraíba, em 24 de abril de 2024. 

 
 

AUTORIA: VEREADORA VALTIDE PAULINO SANTOS  
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

Lei nº 6.136/2024, DE 24 DE ABRIL DE 2024. 
 

DENOMINA RUA MARIO PEREIRA FRADE, LOCALIZADA 
NO BAIRRO BIVAR OLINTO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.    
       

NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO, o Prefeito Constitucional do município de Patos, Estado 
da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por lei. 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica denominada RUA MARIO PEREIRA FRADE, antiga PROJETADA 07 do loteamento RIDETE 

LEITE DE LIMA, no Bairro BIVAR OLINTO, nesta cidade de Patos-PB. Iniciando na Rua PROJETADA 03, com 
latitude de 7° 2'15.84"S e longitude de 37°18'35.76"O, e terminando na Rua PROJETADA 04, com latitude de   7° 
2'17.46"S e longitude de 37°18'35.45"O. Com tamanho aproximado de 50,00 metros. Conforme mapa de situação, 
em anexo.       
    

Art. 2º Fica ainda a Prefeitura Municipal na obrigação de colocar as placas denominativas, e automaticamente, 
informar a sua localização à agência dos Correios e Telégrafos de Patos, e a quem mais for necessário.  

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
                             
Gabinete do Prefeito Constitucional de Patos, Estado da Paraíba, em 24 de abril de 2024. 

 
 

AUTORIA: VEREADOR FERNANDO RODRIGUES BATISTA 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

Lei nº 6.137/2024, DE 24 DE ABRIL DE 2024. 
 

DENOMINA RUA BERNADETE LUIZA DOS SANTOS, 
LOCALIZADA NO BAIRRO SALGADINHO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.    
       

NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO, o Prefeito Constitucional do município de Patos, Estado 
da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por lei. 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica denominada RUA BERNADETE LUIZA DOS SANTOS, antiga RUA SD 244 do loteamento 

NOVA BRASILIA I, no Bairro SALGADINHO, nesta cidade de Patos-PB. Iniciando na RUA DEUSENITA 
ALVES DO NASCIMENTO, com latitude de   7° 1'43.90"S e longitude de  37°15'46.97"O, e terminando no 
CANAL, com latitude de   7° 1'36.78"S e longitude de  37°15'50.71"O. Com tamanho aproximado de 249,00 metros. 
Conforme mapa de situação, em anexo.     
        

Art. 2º Fica ainda a Prefeitura Municipal na obrigação de colocar as placas denominativas, e automaticamente, 
informar a sua localização à agência dos Correios e Telégrafos de Patos, e a quem mais for necessário.  

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
                             
Gabinete do Prefeito Constitucional de Patos, Estado da Paraíba, em 24 de abril de 2024. 

 

 
 

AUTORIA: VEREADORA NADIGERLANE RODRIGUES DE CARVALHO ALMEIDA GUEDES 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

Lei nº 6.138/2024, DE 26 DE ABRIL DE 2024. 
 

DENOMINA RUA ALMIRA LOPES DIAS DE LUCENA - 
(DONA BILA), LOCALIZADA NO BAIRRO DISTRITO 
INDUSTRIAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  
       

NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO, o Prefeito Constitucional do município de Patos, Estado 
da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por lei. 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º Fica denominada RUA ALMIRA LOPES DIAS DE LUCENA - (DONA BILA) ant. RUA C do 
loteamento DISTRITO INDUSTRIAL, no Bairro DISTRITO INDUSTRIAL, nesta cidade de Patos-PB. Iniciando 
na RUA CARREIROS "SIMÃO CARLOS FILHO", com latitude de 7° 0'23.74"S e longitude de 37°17'32.42"O, e 
terminando na RUA MARIA DE OLIVEIRA BRITO, com latitude de   7° 0'19.11"S e longitude de  37°17'33.46"O. 
Com tamanho aproximado de 128,00 metros. Conforme mapa de situação, em anexo.   

 

Art. 2º Fica ainda a Prefeitura Municipal na obrigação de colocar as placas denominativas, e automaticamente, 
informar a sua localização à agência dos Correios e Telégrafos de Patos, e a quem mais for necessário.  

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Constitucional de Patos, Estado da Paraíba, em 26 de abril de 2024. 

 
 

AUTORIA: VEREADORA VALTIDE PAULINO SANTOS 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

Lei nº 6.139/2024, DE 26 DE ABRIL DE 2024. 
 

FIXA VALOR DO SUBSÍDIO, VICE PREFEITOS E DOS 
SECRETÁRIOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE 
PATOS-PB PARA A LEGISLATURA 2025 A 2028, E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.    
  

NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO, o Prefeito Constitucional do município de Patos, Estado 
da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por lei. 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º O subsídio mensal do prefeito fica fixado no valor de R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais). 
 

 Art. 2º O subsídio mensal do Vice-Prefeito será fixado no valor de 50% (Cinquenta por cento) do subsídio do 
Prefeito estabelecido no artigo 1° desta lei.  

 

Art. 3º O subsídio mensal dos Secretários, Procurador-Geral, Controlador Geral, Superintendentes, Tesoureiro 
ou equivalentes ao cargo de Secretário fica fixado no valor de R$ 13.000,00 (treze mil reais). 

 

Art. 4º O subsídio mensal dos secretários adjuntos fica fixado no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 
 

Art. 5º As despesas decorrentes desta lei serão atendidas por dotações orçamentárias próprias e específicas. 
 

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 1° de janeiro de 2025. 

 

Gabinete do Prefeito Constitucional de Patos, Estado da Paraíba, em 26 de abril de 2024. 

 
 

AUTORIA: MESA DIRETORA 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

Lei nº 6.140/2024, DE 26 DE ABRIL DE 2024. 
 

FIXA VALOR DO SUBSÍDIO DOS VEREADORES E DO PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS PARA A LEGISLATURA 2025 A 2028, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.      

 
NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO, o Prefeito Constitucional do município de Patos, Estado 

da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por lei. 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º O subsídio mensal dos vereadores será de RS 17.000,00 (dezessete mil reais). 
 

Art. 2º O subsídio mensal do Presidente da Câmara Municipal de Patos-PB será de R$ 22.000,00 (vinte e dois 
mil reais) pelos atos administrativos a que compete à função de Presidente do Legislativo. 

 

Art. 3º As despesas decorrentes desta lei serão atendidas por dotações orçamentárias próprias e específicas. 
 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 1° de janeiro de 2025. 

             

Gabinete do Prefeito Constitucional de Patos, Estado da Paraíba, em 26 de abril de 2024. 
 

 
 
AUTORIA: MESA DIRETORA 
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CMDCA 

 
 
LICITAÇÃO 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 2349/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2023 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS. CONTRATADO: JOSÉ IVAN DOS SANTOS 
JUNIOR EIRELI, inscrito no CNPJ Nº 24.726.321/0001 - 36. OBJETO CONTRATUAL: A REGISTRO DE 
PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS GRÁFICOS DIVERSOS, PARA ATENDER ÁS NECESSIDADES DE TODAS AS 
SECRETARIAS DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATOS – PB. OBJETO DO TERMO ADITIVO: 

acrescentar ao valor contratual o total R$514.400,80 (QUINHENTOS E QUATORZE MIL E QUATROCENTOS 
REAIS E OITENTA CENTAVOS), sendo que o valor atual de R$2.072.202,50 (DOIS MILHÕES E SETENTA E 
DOIS MIL E DUZENTOS E DOIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS), passando o seu valor global pós 
formalização do termo de aditivo o valor de R$2.586.603,30 (DOIS MILHÕES E QUINHENTOS E OITENTA E 
SEIS MIL E SEISCENTOS E TRÊS REAIS E TRINTA CENTAVOS), que representa um aumento de 24,82%  
(VINTE E QUATRO VÍRGULA OITENTA E DOIS POR CENTO), conforme preconiza as cláusulas contratuais e 
obedecendo a lei de licitações e suas alterações. DA FUNDAMENTAÇÃO: Art. 65 e incisos, lei 8.666/93 e 
alterações posteriores. SIGNATARIOS: Prefeitura Municipal de Patos, o Senhor FRANCIVALDO DIAS DE 
FREITAS e do outro lado a empresa JOSÉ IVAN DOS SANTOS JUNIOR EIRELI. 
 

Patos, 24 de abril de 2024. 
 

FRANCIVALDO DIAS DE FREITAS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
 

EXTRATO DE QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 823/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2021 

 
Instrumento: termo de aditivo nº: 01 ao contrato nº 823/2021; Partes: Prefeitura Municipal de Patos-PB e CITY 
CAR LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA, Objeto Contratual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS AUTO-MOTIVOS (SEM MOTORISTA E SEM 
COMBUSTÍVEL) COM QUILOMETRAGEM LIVRE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS; Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2021; Objeto do 
Aditivo: O presente Instrumento de TERMO ADITIVO, tem o objeto de ALTERAR O PRAZO DE VIGÊNCIA 
para 24/04/2025 conforme o que preconiza a lei de licitações e suas respectivas alterações. Fundamentação: 
constante no Artigo 58 e Incisos, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, consubstanciado com as cláusulas do 
contrato inicial; Signatários: Secretário Chefe de Gabinete PEDRO DE FIGUEIREDO LEITÃO e CITY CAR 
LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA. 

 

24 de abril de 2024. 
 

PEDRO DE FIGUEIREDO LEITÃO 
SECRETÁRIO CHEFE DE GABINETE 

 
AVISOS E EDITAIS 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS - PB 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 045/2024 - PMP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 135/2024 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE INSUMOS 
ODONTOLÓGICOS (REMANESCENTES PE 073/2023) DESTINADOS A ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PATOS/PB, nos termos da Lei 14.133, 
de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e demais legislação aplicável, informar 
ao (s) licitante (s) interessados as seguintes datas. 
 
Data para cadastro de propostas:    26/04/2024 às 09:00 horas;  
Data para abertura de propostas:    09/05/2024 às 09:00 horas;   
Início da sessão pública de lances:   09/05/2024 às 09:01 horas (horário de Brasília). 
 
Critério de Julgamento: menor preço 
Situação: Divulgada no PNCP 
MODO DE DISPUTA: Aberto 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: Sim 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA:  
 
R$ 252.487,70   
Duzentos e cinquenta e dois mil e quatrocentos e oitenta e sete reais e setenta centavos 
 
O edital está disponível nos sites: https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/pages/main.jsf; 
http://patos.pb.gov.br/governo_e_municipio/avisos_de_licitacao; 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/18/Processos/. 
Informações complementares: E- mail: pregao@patos.pb.gov.br 
Telefone: (83) 993849765. 
 
Centro Administrativo Municipal Aderbal Martins de Medeiros, Rua Horácio Nóbrega, S/N, Bairro Belo Horizonte, 
Patos/PB. 
 

PATOS - PB, 24 de abril de 2024. 
 

ROBEVALDO DE ANDRADE LEITE 
PREGOEIRO OFICIAL 

 
 

Pregão Eletrônico nº 043/2024- PMP 
Processo Administrativo n° 130/2024 
Ref.: Impugnação ao Edital 
Impugnante: BELA VISTA TEXTIL LTDA., 
 

Publicação Decisão 
 

Tendo em vista o tudo o que consta do processo administrativo, JULGO IMPROCEDENTE a Impugnação 
interposta pela Empresa BELA VISTA TEXTIL LTDA inscrita no CNPJ de nº 30.824.284/0001-00, fundamentada 
nas alegações fático-jurídicas apresentadas, devendo ser alterado o Edital do certame. 
 

Patos (PB), 24 de abril de 2024. 
 

FRANCIVALDO DIAS DE FREITAS 
Secretário Municipal de Administração 

 
GOVERNO MUNICIPAL 

NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO - PREFEITO 

Prefeitura Municipal de Patos 
Secretaria Municipal de Administração 

Centro Administrativo Aderbal Martins 
Avenida Horácio Nóbrega, S/N – Bairro Belo Horizonte 

58700-000 – Patos, PB 
 


